
GOVERNO DE SERGI

PORTARIA CONJUNTA N° 038

DE 30 DE
MARÇO

DE 2017

Abre crédito
suplamentar para reforço

de
dotações

orçamentárias consignadas
no

vïgente orçamento.

Secretáriio de Estado do
lanejarncnto, Orçamento

e Gestão e o Secretário de Estado da

Fazenda,
no uso das

atribuiçdes legais
e

regulamentares,
conferida

pelo
art.

32, inciso XVI da Lai n°
7.950,

de

29 de dezembro de
2014, pelo

art, 2° do Decreto n°
29.753,

de 07 de
março

de 2014
e,

em consonância com o

art.
70, caput,

da Lei n°
3.170,

de 21 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Arte1°
-

Fica aberto crédito
suplementar,

no valor de R$ 176.349,30 (cento
e setenta e seis

mil,
trezentos

e
quarenta

e nove reais e oitenta
centavos), para reforço

de
dotações orçamentárias consignadas

no
vigente

orçamento,
conforme os Anexos 1 e II da

presente
Portaria.

Art.2°
-

Esta Portaria entrará em
vïgor

na data de sua
publicação.

Art.3°
-

Rovogam-se
as

disposições
em contrário.

Aracaju,
30 de

março
de

2017;
196° da

Independência
e 129° da

República.

João
Augusto

4:.ýlna da Silva

Secretário de Estado do
PIýýý-!eýAr')'onto,

Orçamento
e Gestão

Josuf' ìviodosto dos Passos 8 abrir

ý 0lý'eíra Ivo

Responsável

SPECl1SEPLAG

Se retário de Estado da Fazenda
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ANEXO 1

(CRÉDITO
a PLE E TA

)

PROGRAtVIAÇÃO ANUAL DE TRABALNO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 2017 EM R$

ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

18000- SEGREl'ARIa4 DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO

18101 Seeretaria de Estado da
Educação

Atividade: 12.361.0007.0071
Alimentação

Escolar do Ensino Fundamental

3.3.90.00.
-

Outras
Despesas Correntes

0101

176.349,80

176.349,80

TOTAL
176.349,80



GOVERNO DE áERGIPE
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ANEXO 11

(ANULACÃO
DE

DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 2017

EM R$

ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

18000- SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO

18101 Secretaria de Estado da
Educação

Atividade: 12.362.0038.0183
Reaiização

de Eventos
Esportivos

e Culturais

3.3.90.00.
-

Outras
Despesas

Correntes 0101

176.34-9, 80

176.349,80

TOTAL 176.349,80


